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Ao vigésimo sexto dia de maio de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e vinte e três minutos, no
Edifício Parque Cidade Corporate, SCS Quadra 9 - Asa Sul - Centro de Convenções Parque Cidade, Asa Sul,
Brasília, Distrito Federal, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP) deu início ao segundo dia da Assembleia
das Políticas, da Administração e das Finanças (Apaf) realizada em formato presencial. Saúda a todas¹ às
Conselheiras presentes, a todas as funcionárias e colaboradoras e informa que o ponto a ser retomado é o
GT Eleições, dessa forma não será necessário a conferência da delegação e que a Mesa Diretora será a
mesma para este ponto de pauta: Coordenador Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP), Secretárias: Thiago
Pereira Machado (CRP 16) e Milka Miranda Freire (CRP 24). Continuação do ponto 8. GT Eleições. Artigo
9º: Proposta CRP 03 e 06: §7º As chapas inscritas devem considerar candidatas (os) dos territórios.
Proposta CRP 12: §7º As chapas inscritas devem considerar candidatas das diferentes regiões do estado.
Proposta CRP 17: §7º As chapas inscritas devem considerar a interiorização do território. Proposta CRP 23:
Exclusão das propostas anteriores. Proposta conjunta dos CRPs 03, 06, 23 e 24: As chapas devem,
preferencialmente, considerar na sua composição proporcionalidade de candidatas que representem ou
as macrorregiões, ou as subsedes, ou as seções, ou as diversas regiões de jurisdição dos Conselhos
Regionais.
Não houve inscrições, então se procedeu ao regime de votação. Em regime de votação: Favoráveis à
proposta dos CRPs 03, 06, 23 e 24: 43 (quarenta e três) votos; Contra à proposta dos CRPs 03, 06, 23 e 24:
2 (dois) votos. Abstenção: 1 (um) voto. No artigo 7º os CRPs 04 e 05 propuseram a seguinte substituição: c)
As chapas devem, preferencialmente, dedicar reserva de um mínimo de 50% das vagas de titulares para
candidaturas oriundas da reserva de vagas prevista no inciso IV deste artigo. Rafa Moon Carvalho Pires da
Silva (CRP 21) solicitou evidenciamento da proposta, haja vista que, no dia de hoje, houve outra proposta
diferente da proposta definida no dia de ontem. Céu Silva Cavalcanti (CRP 05) sugeriu que no mínimo 50%
(cinquenta por cento) da reserva de vagas seja para titulares. Julia Mezarobba Caetano Ferreira (CRP 08)
perguntou sobre o percentual de vagas, e se é possível que uma mesma pessoa marque mais de um
marcador. Jefferson de Souza Bernardes pontuou que há a possibilidade de indicar mais de um marcador,
mas que uma coisa é assinalar os marcadores e outra coisa é como se configurará efetivamente a reserva
de vagas. Thiago Pereira Machado (CRP 16) informou que uma pessoa pode assinalar um marcador e não
necessariamente concorrer à reserva de vaga. Dayane Mirelly Pereira Rodrigues (CRP 13) perguntou sobre
a reserva de vagas afirmando que a proposta deve caber a cada Conselho Regional como forma de
representatividade. Carolina Saraiva (CFP) disse que na porcentagem dos 20% (vinte por cento) não há os
povos tradicionais e que isto deve ser demarcado na Apaf, pois o pertencimento aos povos tradicionais é
um modo de vida. Suellen Ananda Fraga (CRP 04) destacou a proposta feita pelos CRPs 04 e 05, de forma a
evidenciar a reserva de vagas. E chamou a atenção para a inserção do termo “preferencialmente”.
Jefferson de Souza Bernardes comentou sobre a reserva de vagas de 20% (vinte por cento), destacou que
esta é feita na montagem das chapas, pois trata-se de determinação do CNP, e que o objetivo é evitar os
figurantes, e pondera que a proposta dos 50% (cinquenta por cento) fragiliza todo o processo eleitoral.
Sobre os povos tradicionais, entende que já está abarcado no texto, pois se refere a povos quilombolas e
povos tradicionais. Carolina Saraiva considerou que os povos tradicionais são demarcações políticas, e
que, posteriormente, se pertinente, pode ser realizada adequação. A assembleia anuiu. Os CRPs 04, 05 e
07 sugeriram o seguinte texto: “d) As pessoas ocupantes de reservas de vagas devem ocupar no mínimo
50% das vagas de titulares”. Proposta do CRP 18: “As chapas devem preferencialmente dedicar reserva de
vagas de no mínimo 50% das vagas, oriundas da reserva à titularidade, sendo obrigatório o percentual de
20%. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP`) perguntou se há unificação das propostas. O plenário
entendeu que há 3 (três) propostas: a proposta original, a proposta dos CRPs 04, 05 e 07 e a proposta do

07/03/2025, 15:40 SEI/CFP - 2006411 - Ata de Reunião

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2261418&infra_siste… 1/12



45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99
100
101

CRP 18. Jefferson de Souza Bernardes disse que o Grupo de Trabalho fez proposta quanto às vagas e os
Conselhos Regionais fizeram proposta quanto `à reserva de vagas, e que considerando as duas
proposições, elas são operacionalmente iguais. O Grupo de Trabalho compreende que, com o percentual
de 50% (cinquenta por cento), vamos dificultar o processo e que já estamos dando um passo significativo
com a reserva dos 20% (vinte por cento), mas que é preciso considerar o distanciamento temporal. E que
se fosse considerar um norteador, que a proposta do CRP 18 é a mais bem descrita. Carla Ilara Almeida
Vieira (CRP 24) considerou que a titularidade somente seja configurada após a eleição, e sugere a
supressão dos artigos que mencionam a temática. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP) referiu que há
agora 4 (quatro) propostas: a original, a proposta dos CRPs 04, 05 e 07, a proposta do CRP 18 e a proposta
do CRP 24. Karina Franco Moshage (CRP 18) retirou a sua proposta. Após ampla discussão quanto às
proposições, restaram 2 (duas) propostas. Aprovada a substituição da alínea “c”, conforme proposta dos
CRPs 15 e 18: “c) As chapas devem, preferencialmente, dedicar reserva de vagas de um mínimo de 50%
das vagas, oriundas da reserva, à titularidade, sendo obrigatório os 20%. Passou à votação de aprovação
do Regimento e continuidade dos trabalhos do Grupo de Trabalho. Em regime de votação: Aprovação do
regimento e continuidade dos trabalhos do Grupo de Trabalho: 54 (cinquenta e quatro) votos; Não
aprovação do regimento e continuidade dos trabalhos do Grupo de Trabalho: não houve; Abstenção: não
houve. Encaminhamentos: A) Aprovada a minuta do Regimento Eleitoral e a continuidade dos trabalhos
do GT. B) Foram aprovadas as seguintes alterações na minuta: Inclusão de parágrafo no Art. 9º: As chapas
devem, preferencialmente, considerar na sua composição proporcionalidade de candidatos que
representem: ou as macrorregiões, ou as Subsedes, ou as Seções, ou as diversas regiões de jurisdição dos
CRPS. (Proposto pelos CRPs 03, 06, 23 e 24). C) Alteração do artigo 7º, § 4º, item IV, alínea C: “c) As chapas
devem, preferencialmente, dedicar reserva de um mínimo de 50% das vagas, oriundas da reserva, à
titularidade, sendo obrigatório os 20%. (Proposta do GT, CRP 15 e 18)”. D) Revisão do Art. 7º, §4º, inciso IV:
Distinguir os povos e comunidades tradicionais, quilombolas e de terreiro, conforme Decreto 6.040/2007.
Após este ponto de pauta, a Mesa Diretora foi composta por: Coordenadora Alessandra Santos de Almeida
(CFP), Secretárias Ana Ligia Bragueto Costa (CRP 08) e Marco Aurélio da Silva Lima (CRP 09). Maria Luiza
Diello (CRP 07) solicitou a antecipação de pauta, solicita a antecipação do ponto GT ANUIDADES -
ISENÇÕES EM CASOS DE EMERGÊNCIAS E DESASTRES e citou os Conselhos Regionais que já sofreram com
emergências e desastres. Alessandra Santos de Almeida (CFP) comentou que há a necessidade de
conferência da delegação. Niveamara Sidrac Lima Barroso (CRP 11) solicitou ao término desse ponto de
pauta fosse discutido o bloco dos Grupos de Trabalho que possuem resolução a ser apreciada. Alessandra
Santos de Almeida (CFP) disse que é preciso votar a antecipação do ponto GT ANUIDADES - ISENÇÕES EM
CASOS DE EMERGÊNCIAS E DESASTRES. Aprovo: 60 (sessenta) votos; Não aprovo: não houve; Abstenção:
não houve. Ponto 9. GT ANUIDADES - ISENÇÕES EM CASOS DE EMERGÊNCIAS E DESASTRES. Participaram
do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Juliana Sangoi e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Noite
Bergoleon de Medeiros Farias, Runá Costa Paiva e Aída Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila
Barbosa Lins, Juliana dos Anjos Pires Santos e Elias Fernandes Mascarenhas Pereira; CRP 04: Liliane
Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen Ananda Fraga; CRP 05: Céu Silva Cavalcanti, Maycon
da Silva Pereira e Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias; CRP 06: Talita Fabiano de Carvalho,
Eduardo de Menezes Pedroso e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e
Luis Henrique da Silva Souza; CRP 08: Ana Ligia Bragueto Costa, Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo
Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Luciana Amorim de Santana Mota e Nadyene
Moreira de Souza Borges; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Jureuda Duarte Guerra; CRP 11: Niveamara
Sidrac Lima Barroso, Jorge Luiz Pereira e Silva e Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Bruna Gilvana da
Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Paula Helena Lopes; CRP 13: Dayane Mirelly Pereira Rodrigues e
Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e João Fernando dos Santos Vilela;
CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago Pereira Machado e Marina
Francisqueto Bernabé; CRP 17: Arthur Luiz de Oliveira dos Santos e Luan Martins de Souza; CRP 18: Karine
dos Santos Araujo e Keli Virginia Ebert; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Alberto de Jesus Orge Rocha;
CRP 20: Jucimara de Souza Bernardes e Allison Marcelo Anjolis Rodrigues; CRP 21: Rafa Moon Carvalho
Pires da Silva e Ivana Araújo Pereira Amorim; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Kiria Karine Lins Martins
Ribeiro; CRP 23: Arivandre Araújo Guimarães Tavares; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha
Marques de Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Célia Mazza de Souza
foi convidada para apresentar o ponto. Ela relatou que na Apaf de maio de 2020 (dois mil e vinte) foi
encaminhada a criação de Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de avaliar, revisar e aprimorar a
política de isenções, descontos e parcelamentos aplicados às anuidades do Sistema Conselhos de
Psicologia. Em dezembro de 2022, durante a Apaf, o GT apresentou os resultados do trabalho inicialmente
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encomendado. Após a apresentação, a Assembleia decidiu pela continuidade do Grupo, desta vez para
estudar o tema "Anuidades - Isenções em casos de emergências e desastres". Composição do GT: CFP,
CRP-03/BA, CRP-04/MG, CRP-08/PR, CRP-09/GO, CRP-10/PA-AP, CRP-20/AM-RR e CRP-22/MA. Destacou a
emergência na edição da resolução. A ideia é encaminhar a proposta a todos os Conselhos Regionais para
sugestões e publicação. Destacou que se não for possível a isenção total das anuidades, que os descontos
fossem ampliados e os parcelamentos também, de acordo com a realidade de cada Conselho Regional.
Maria Luiza Diello (CRP 07) pensa que é preciso contemplar a categoria que é amplamente atingida pelos
acontecimentos, e trouxe proposta de redação motivada por estado de calamidade pública. Dessa forma,
a proposta do CRP 07 é de que seja formulado um dispositivo automático urgente para que os Conselhos
Regionais possam, de forma autônoma, adotar medidas urgentes de amparo quanto à exigibilidade de
pagamento de anuidade. Célia Mazza de Souza (CFP) comentou que é preciso dar continuidade ao Grupo
de Trabalho e apresentar, ad referendum desta assembleia, a Minuta de Resolução em caráter de
emergência. Paulo Vitor Palma Navasconi (CRP 08) solicitou a saída do CRP 08 e entrada do CRP 07 no
Grupo de Trabalho. A plenária anuiu. Por unanimidade foi aprovada a edição de resolução. Célia Mazza de
Souza (CFP) evidenciou que a outra solicitação é de que o GT Anuidades possa elaborar a resolução ad
referendum. E que, o Conselho Federal de Psicologia, em conjunto com o Grupo de Trabalho, realizará um
estudo das propostas viáveis, preparará uma minuta de normativa e enviará para apreciação emergencial
dos Conselhos Regionais, antes das assembleias gerais orçamentárias. A proposta será apreciada ad
referendum nessa Apaf. Dessa forma, é preciso que este encaminhamento seja votado. Em regime de
votação: Continuidade do Grupo de Trabalho para elaborar Resolução ad referendum. Aprovo: 61
(sessenta a um) votos; Não aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Encaminhamento: A) Foi aprovada,
por unanimidade, a continuidade do GT com os objetivos: O CFP, em conjunto com o GT, realizará estudo
das propostas viáveis para atender à situação emergencial do CRP 07. Será elaborada minuta de normativa
a ser enviada para apreciação dos regionais, antes das assembleias gerais orçamentárias. B) Será
contemplada, nesse estudo, a proposta do CRP 07 abaixo: Formulação de dispositivo automático para que
os CRPs possam ofertar às profissionais de psicologia, sem prévia autorização do CFP: descontos e
isenções; parcelamentos ampliados; postergações de vencimentos sem juros, multas ou correções
monetárias; aplicabilidade das medidas acima para a anuidade seguinte; entre outras a serem estudadas
pelo GT. C) Aprovada a elaboração de resolução ad referendum pelo GT. D) Aprovada a substituição do CRP
08 pelo CRP 07 na composição do GT. Ponto 10. GT APAF - RESOLUÇÃO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL PARA
PESSOAS INTERSEXO E ASSEXUAL. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Juliana
Sangoi e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Noite Bergoleon de Medeiros Farias, Runá Costa Paiva e Aída
Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Juliana dos Anjos Pires Santos e Elias Fernandes
Mascarenhas Pereira; CRP 04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen Ananda Fraga;
CRP 05: Céu Silva Cavalcanti, Maycon da Silva Pereira e Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias; CRP
06: Talita Fabiano de Carvalho, Eduardo de Menezes Pedroso e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam
Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Luis Henrique da Silva Souza; CRP 08: Ana Ligia Bragueto Costa, Julia
Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Luciana
Amorim de Santana Mota e Nadyene Moreira de Souza Borges; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Nazir
Rachid Filho; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso, Jorge Luiz Pereira e Silva e Andréa Ferreira Lima
Esmeraldo; CRP 12: Bruna Gilvana da Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Paula Helena Lopes; CRP 13:
Dayane Mirelly Pereira Rodrigues e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e
João Fernando dos Santos Vilela; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16:
Thiago Pereira Machado e Marina Francisqueto Bernabé; CRP 17: Arthur Luiz de Oliveira dos Santos e Luan
Martins de Souza; CRP 18: Karine dos Santos Araujo e Keli Virginia Ebert; CRP 19: Mário Silvio de Souza
Fraga e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Jucimara de Souza Bernardes e Allison Marcelo Anjolis
Rodrigues; CRP 21: Rafa Moon Carvalho Pires da Silva e Ivana Araújo Pereira Amorim; CRP 22: Nelma
Pereira da Silva e Kiria Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Arivandre Araújo Guimarães Tavares; CRP 24:
Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e
Carolina Saraiva. Carla Isadora Barbosa Canto foi convidada para apresentar o ponto. Ela contou que o
Grupo de Trabalho foi constituído na APAF de maio de 2023, com as seguintes tarefas: a. Elaborar duas
minutas de resolução para a atuação profissional, sendo uma para pessoas intersexo e outra para
assexuais, com o objetivo de garantir proteção e os direitos dessa população e combater a atuação
discriminatória e violenta. b. Revisar a Nota Técnica construída pelo CRP 06, de modo a transformá-la num
documento do Sistema Conselhos. Foram realizadas cinco reuniões para definição de cronograma de
trabalho e distribuição de tarefas, com a participação de Thaís Emília da Associação Brasileira Intersexo
(ABRAI). Nos dias 13 e 14 de abril, o GT se encontrou, presencialmente, para elaboração da minuta de
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resolução para atuação profissional com pessoas intersexo, que segue para apreciação. Contou ainda que
o GT é composto por: CFP; CRP 14, CRP 10, CRP 20, CRP 15, CRP 22, CRP 12 e CRP 06. Disse que o Grupo
de Trabalho solicita a apreciação da minuta de resolução que estabelece normas de atuação para a
categoria profissional em relação às pessoas intersexo e a inclusão de um ad hoc para auxiliar na
elaboração de normativa sobre pessoa assexual. Procedeu à leitura da Minuta de Resolução. Dayane
Mirelly Pereira Rodrigues (CRP 13) sentiu-se representada pela Minuta de Resolução e ressaltou que
estamos aqui mais uma vez demarcando o compromisso da Psicologia com mais de 160 (cento e sessenta)
mil pessoas intersexo. Vicky Cordeiro da Rocha (CRP 10) comentou que o Sistema Conselhos está fazendo
história e que a Nota Técnica do CRP 06 foi o ponto de partida para a edição da Minuta de Resolução.
Suellen Ananda Fraga (CRP 04) argumentou que devemos provocar a discussão aqui de como levaremos a
Minuta de Resolução para dentro dos nossos territórios, para dentro do Sistema Único de Saúde – SUS,
para dentro dos equipamentos de políticas públicas. Alessandra Santos de Almeida (CFP) também está
emocionada, pois a psicologia é uma profissão da década de 60 (sessenta) e que neste momento estamos
fazendo uma Resolução com tamanha amplitude. Não havendo mais inscrições, passou-se ao regime de
votação pela aprovação ou não da Minuta de Resolução. Em regime de votação: Aprovo: 59 (cinquenta e
nove) votos; Não aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Carla Isadora Barbosa Canto ficou muito feliz
com a aprovação da Resolução e comentou que será confeccionada a Resolução comentada para pessoas
Intersexo. Disse que é preciso votar para que o Grupo de Trabalho elabore a Minuta de Resolução sobre
pessoas assexuais, assim é preciso indicar mais um ad hoc. Em regime de votação: Aprovação da indicação
de mais um ad hoc e continuidade do Grupo de Trabalho: 54 (cinquenta e quatro) votos; Não provação da
constituição de mais um ad hoc e continuidade do Grupo de Trabalho: não houve; Abstenção: não houve.
A assembleia foi interrompida às 12:10h (doze horas e dez minutos) e retornou às 14:14h (catorze horas e
catorze minutos). Céu Silva Cavalcanti (CRP 05) comentou sobre o fato de ter sido rasgado no dia de ontem
a lista de presença que constava o nome de batismo de uma pessoa trans e não o seu nome social, que
não foi um ato de violência, mas um ato de reafirmação das pessoas trans, que já sofreram muitos
preconceitos. Alessandra Santos de Almeida (CFP) agradeceu as palavras de Céu Silva Cavalcanti.
Alessandra Kelly Belmont (CRP 04) solicitou que a pauta referente à Resolução CFP nº 18/2002 fosse
antecipada e discutida. Carolina Saraiva (CFP) comentou que é preciso conferir a delegação e que a pauta
da Resolução CFP nº 18/2002 poderia ser antecipada. Bruna Gilvana da Costa Pereira (CRP 12) solicitou
que a pauta fosse alterada, mas que aguardará a conferência de delegação. Ponto 11. GT APAF - REVISÃO
DA RESOLUÇÃO CFP Nº 18/2002. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Thessa
Lais Pires e Guimarães e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Noite Bergoleon de Medeiros Farias, Runá Costa
Paiva e Daniel Coelho Silva Brandão; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Juliana dos Anjos Pires Santos e Catiana
Nogueira dos Santos; CRP 04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen Ananda Fraga;
CRP 05: Maycon da Silva Pereira, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina Silvestre
Meirelles; CRP 06: Eduardo de Menezes Pedroso, Marta Eliane de Lima e Ione Aparecida Xavier; CRP 07:
Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Camila Dutra dos Santos; CRP 08: Griziele Martins Feitosa;
Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de Santana
Mota, Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Giane Silva
Santos Souza; CRP 11: Jorge Luiz Pereira e Silva, Andréa Ferreira Lima Esmeraldo e Idalicia Araújo Estrela
Rodrigues; CRP 12: Bruna Gilvana da Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Joseane de Oliveira Luz; CRP
13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Camilla Fernandes
Marques e Jucimara Zacarias Martins; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP
16: Thiago Pereira Machado e Jean Fabricio Sales Gomes; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle
Cabral dos Santos; CRP 18: Keli Virginia Ebert e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza
Fraga e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro
Lopes Cruz; CRP 21: Julianne Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e
Kiria Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Kênia Polva C. Ferreira; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e
Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Thessa
Lais Pires e Guimarães (CRP 01) falou que na reunião de presidentes o ponto sobre as Comunidades
Terapêuticas seria o primeiro ponto dos Grupos de Trabalho, pois há projetos de Lei que estão tramitando
solicitando a internação obrigatória e há psicólogas trabalhando nestes locais. Bruna Gilvana da Costa
Pereira (CRP 12) sugeriu que o ponto de pauta referente à Nota de posicionamento das internações
involuntárias seja discutido conjuntamente com o ponto de comunidades terapêuticas. E solicitou que o
ponto de pauta sobre os extremismos políticos fosse antecipado também e discutido juntamente com o
ponto das comunidades terapêuticas. Alessandra Santos de Almeida (CFP) explicou que o ponto referente
à Resolução CFP nº 18/2002 está no bloco dos Grupos de Trabalho que estamos discutindo, mas que o
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ponto sobre extremismos políticos está contido no último bloco de discussão e perguntou se é isto mesmo
que queremos. Nelma Pereira da Silva (CRP 22) ponderou que é preciso colocar em votação o andamento
da assembleia. Dessa forma, foi definido que a votação será: Proposta 1: Manter a ordem de pauta;
Proposta 2: Alterar a ordem de pauta; Em regime de votação: Proposta 1: Manter a ordem de pauta: 45
(quarenta e cinco) votos; Proposta 2: Alterar a ordem de pauta: 15 (quinze) votos; Abstenção: 1 (um) voto.
Ponto 12. GT DE REVISÃO DA POLÍTICA DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO. Participaram do ponto: CRP 01:
Ricardo Vasquez Mota, Thessa Lais Pires e Guimarães e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Noite Bergoleon de
Medeiros Farias, Edson de Souza Lima e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins,
Juliana dos Anjos Pires Santos e Elias Fernandes Mascarenhas Pereira; CRP 04: Elizabeth de Lacerda
Barbosa, Alessandra Kelly Belmont e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Maycon da Silva Pereira,
Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Eduardo de
Menezes Pedroso, Camila Andrade de Oliveira e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves,
Maria Luiza Diello e Daiana Meregalli Schütz; CRP 08: Griziele Martins Feitosa; Julia Mezarobba Caetano
Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de Santana Mota, Wadson Arantes Gama
e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Nazir Rachid Filho; CRP 11: Jorge Luiz
Pereira e Silva, Simone Maria Santos Lima e Idalicia Araújo Estrela Rodrigues; CRP 12: Bruna Gilvana da
Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Joseane de Oliveira Luz; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio
Cavalcanti e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Camilla Fernandes Marques e Jucimara Zacarias
Martins; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago Pereira Machado e
Jean Fabricio Sales Gomes; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18:
Karina Franco Moshage e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Alberto de
Jesus Orge Rocha; CRP 20: Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz; CRP 21:
Julianne Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Kiria Karine Lins
Martins Ribeiro; CRP 23: Kênia Polva C.Ferreira; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques
de Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Carolina Saraiva (CFP)
apresentou o ponto informando que o Grupo de Trabalho de Revisão da Política de Orientação e
Fiscalização (GT de POF) foi criado na Apaf de dezembro de 2011 e foi reeditado ao longo dos anos. No
momento, conforme atualização da Apaf de maio de 2023, o GT é composto pelos CRPs 02/PE, 06/SP,
08/PR, 14/MS, 19/SE, 23/TO, e 24/AC/RO e pelo CFP. Destacou que é preciso a substituição do CRP 02 na
composição do Grupo de Trabalho, em atendimento à Portaria CFP nº 71/2023, que dispõe sobre a
constituição, atividades e finalização de Grupos de Trabalho da Assembleia das Políticas, da Administração
e das Finanças - Apaf. Adicionalmente, solicita a continuidade do GT para concluir os trabalhos em
andamento. Luana Isabelle Cabral dos Santos (CRP 17) disse que existe um Fórum dos Conselhos Regionais
da Região Nordeste no qual são compartilhadas todas as informações, discussões e documentos. Ressalta
que, a partir do diálogo entre os Conselhos Regionais, chegou-se ao consenso em termos da substituição
do CRP 02 pelo CRP 17. Dessa forma, é preciso que haja votação no sentido de continuidade do Grupo de
Trabalho. Em regime de votação: Continuidade do Grupo de Trabalho: Aprovo: 60 (sessenta) votos; Não
aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Encaminhamentos: Aprovada, por unanimidade, a
continuidade do GT para concluir os trabalhos em andamento, e a substituição do CRP 02 pelo CRP 17 na
composição do grupo. Ponto 13. GT ORIENTAÇÃO: ATUAÇÃO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. Participaram
do ponto: CRP 01: Ricardo Vasquez Mota, Thessa Lais Pires e Guimarães e Márcia Maria da Silva; CRP 02:
Noite Bergoleon de Medeiros Farias, Edson de Souza Lima e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03:
Priscila Barbosa Lins, Juliana dos Anjos Pires Santos e Elias Fernandes Mascarenhas Pereira; CRP 04:
Elizabeth de Lacerda Barbosa, Alessandra Kelly Belmont e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Maycon da
Silva Pereira, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06:
Eduardo de Menezes Pedroso, Camila Andrade de Oliveira e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam
Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Daiana Meregalli Schütz; CRP 08: Griziele Martins Feitosa; Julia
Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de Santana Mota,
Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Nazir Rachid
Filho; CRP 11: Jorge Luiz Pereira e Silva, Simone Maria Santos Lima e Idalicia Araújo Estrela Rodrigues; CRP
12: Bruna Gilvana da Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Joseane de Oliveira Luz; CRP 13: Alcira de
Lourdes Teotonio Cavalcanti e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Camilla Fernandes Marques e
Jucimara Zacarias Martins; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago
Pereira Machado e Jean Fabricio Sales Gomes; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle Cabral dos
Santos; CRP 18: Karina Franco Moshage e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga
e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro Lopes
Cruz; CRP 21: Julianne Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Kiria
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Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Kênia Polva C.Ferreira; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha
Marques de Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Ivani Francisco de
Oliveira foi convidada para apresentar o ponto e solicita a continuidade dos trabalhos do GT para
realização das tarefas dadas em APAF, a saber: 1. Elaborar resolução a respeito do enfrentamento ao
capacitismo 2. Elaborar nota técnica a respeito da atuação profissional. Adicionalmente, propõe a
substituição da representação do Centro-Oeste, passando do CRP-01 para o CRP 18, conforme Art. 7º,
caput, da Portaria CFP 71/2023 (Regimento Interno dos Grupos de Trabalho de APAF). Não houve
manifestações, então passou-se ao regime de votação. Em votação: Continuidade do Grupo de Trabalho e
alteração em sua composição. Aprovo: 60 (sessenta) votos; Não aprovo: não houve; Abstenção: não
houve. Encaminhamento: Foi aprovada a continuidade do GT. Ponto 14. GT MEIOS DE SOLUÇÃO
CONSENSUAL DE CONFLITOS (GT DE MEDIAÇÃO). Participaram do ponto: CRP 01: Ricardo Vasquez Mota,
Thessa Lais Pires e Guimarães e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Daniel Coelho Silva Brandão, Edson de
Souza Lima e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Catiana Nogueira dos Santos
e Elias Fernandes Mascarenhas Pereira; CRP 04: Elizabeth de Lacerda Barbosa, Alessandra Kelly Belmont e
Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Maycon da Silva Pereira, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e
Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Marta Eliane de Lima, Camila Andrade de Oliveira e Ione
Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Daiana Meregalli Schütz; CRP 08:
Griziele Martins Feitosa; Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana
Amorim de Santana Mota, Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro
da Rocha e Nazir Rachid Filho; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso, Simone Maria Santos Lima e
Idalicia Araújo Estrela Rodrigues; CRP 12: Bruna Gilvana da Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Paula
Helena Lopes; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14:
Vanessa Silva de Souza e João Fernando dos Santos Vilela; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana
de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago Pereira Machado e José Antonio Souto Siqueira; CRP 17: Luan Martins de
Souza e Luana Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18: Keli Virginia Ebert e Camiéle Benedita do Carmo; CRP
19: Mário Silvio de Souza Fraga e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Jucimara de Souza Bernardes e
Allison Marcelo Anjolis Rodrigues; CRP 21: Julianne Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22:
Nelma Pereira da Silva e Kiria Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Kênia Polva C.Ferreira; CRP 24: Ana Karla
da Silva Feitoza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Gabriel Henrique Pereira
de Figueiredo foi convidado para apresentar o ponto, ele destacou que o Grupo de Trabalho de Meios de
Solução Consensual de Conflitos (GT de Mediação) foi criado na Apaf de maio de 2023. No momento, o GT
é composto pelos CRPs 05/RJ, 12/SC, 18/MT, 20/AM e RR, 21/PI e 22/MA e pelo CFP. Informou a
quantidade de reuniões e assinala aque a solicitação é de substituição do CRP 20 na composição do Grupo
de Trabalho, devido a Portaria CFP nº 71/2023, que Dispõe sobre constituição, atividades e finalização de
Grupos de Trabalho da Assembleia das Políticas, da Administração e das Finanças - APAF. - A continuidade
do GT, para concluir os trabalhos em andamento. Wadson Arantes Gama (CRP 09) pensa que é preciso
promover espaços de enfrentamento da lógica judicializante e a realização de encontros com estudantes e
categoria profissional para construção coletiva de uma nova política de mediação de conflitos. Vicky
Cordeiro da Rocha (CRP 10) disse que o CRP 10 quer integrar o Grupo de Trabalho em substituição ao CRP
20. Marta Eliane de Lima (CRP 06) comentou sobre a importância do Grupo de Trabalho e trouxe o
contexto de São Paulo, onde a mediação foi implementada em 2017 (dois mil e dezessete), destacando
que possuem expertise sobre o tema. Gabriel Henrique Pereira de Figueiredo comentou que na última
Apaf foi apresentado o resultado de estudo que auxiliará na escrita da Minuta de Resolução. Contou que
ainda não foi iniciada a escrita da Minuta de Resolução, pois o Grupo de Trabalho estava estudando os
meios autocompositivos. Não havendo mais inscrições, passou-se ao regime de votação. Em votação:
Continuidade do GT e substituição na composição. Aprovo: 60 (sessenta) votos; Não aprovo: não houve;
Abstenção: não houve. Encaminhamentos: Aprovada, por unanimidade, a continuidade do GT, para
realização das suas tarefas, e a substituição do CRP 20 pelo CRP 10 na composição do Grupo de Trabalho.
Ponto 15. GT DE REVISÃO DA 3/2007. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula,
Thessa Lais Pires e Guimarães e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Daniel Coelho Silva Brandão, Edson de
Souza Lima e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Catiana Nogueira dos Santos
e Elias Fernandes Mascarenhas Pereira; CRP 04: Elizabeth de Lacerda Barbosa, Alessandra Kelly Belmont e
Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Maycon da Silva Pereira, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e
Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Marta Eliane de Lima, Camila Andrade de Oliveira e Ione
Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Daiana Meregalli Schütz; CRP 08:
Griziele Martins Feitosa; Ana Lígia Bragueto Costa e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim
de Santana Mota, Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e
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Nazir Rachid Filho; CRP 11: Andréa Ferreira Lima Esmeraldo, Simone Maria Santos Lima e Idalicia Araújo
Estrela Rodrigues; CRP 12: Bruna Gilvana da Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Paula Helena Lopes;
CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Vanessa Silva de
Souza e João Fernando dos Santos Vilela; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio;
CRP 16: Thiago Pereira Machado e José Antonio Souto Siqueira; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana
Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18: Keli Virginia Ebert e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio
de Souza Fraga e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Jucimara de Souza Bernardes e Allison Marcelo
Anjolis Rodrigues; CRP 21: Julianne Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Nelma Pereira da
Silva e Kiria Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Kênia Polva C.Ferreira; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e
Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Clarissa
Paranhos Guedes foi convidada para apresentar o ponto e iniciou resgatando o objetivo do GT, a saber,
revisar os assuntos administrativos que constam da Resolução CFP 003/2007, incluindo o processo de
inscrição suplementar e secundária. Comentou que a revisão da resolução 003/2027 é uma tarefa
detalhista e minuciosa e que foram realizadas pesquisas, uma vez que a nova resolução abarcará todas as
especificidades do sistema conselhos. Falou sobre a composição do GT, sobre as reuniões, informou que
foram levantados alguns dados, tais como a modalidade de reunião de entrega de carteira, se a CIP é
enviada pelos correios, e comentou sobre os critérios para inscrição secundária. Ao final, indicou que o GT
solicita: a) Autorizar o envio das CIPs via Correios; b) Aprovar a inscrição secundária sem prazo de
validade; c) Deliberar se a inscrição secundária permanecerá sem cobrança de anuidade ou se cada CRP
poderá cobrar até 50% do valor da anuidade; d) Continuidade do GT de Revisão da Resolução CFP Nº
3/2007 para apresentação da minuta final em dezembro de 2024. Míriam Cristiane Alves (CRP 07) fez
considerações quanto à autorização de envio via Correios, sugerindo que tal decisão seja de cada CRP, pois
cada Conselho Regional goza de autonomia e pode avaliar a pertinência da modalidade de envio. Sobre a
cobrança da inscrição secundária, ponderou que esta não faz sentido, e sugere que seja definida a
discricionariedade de cada Conselho Regional, ou seja, que cada CRP possa avaliar e decidir. Quanto à
validade da secundária, para os CRPs limítrofes, que ela avalia que não deve ter prazo, que seria um
problema estipular um prazo. Edson de Souza Lima (CRP 02) pensa que é preciso demarcar a questão da
inscrição secundária, mas que irá onerar a categoria e as psicólogas que estão em estados limítrofes e que
estão nesta condição porque precisam e, em sua maioria, são vítimas da precarização das políticas
públicas. Pontou que são contrários ao pagamento da anuidade secundária. E que quanto ao envio da CIP
via correios, teme por fraudes e pelo custo, sugerindo que a decisão seja de cada Regional. Catiana
Nogueira dos Santos (CRP 03) disse que é membro do Grupo de Trabalho e que o envio da CIP pelos
Correios, administrativamente, impacta a empresa que faz a produção da CIP. Sobre o pagamento da
anuidade, destacou que a proposta foi feita de acordo com o estudo realizado. Sobre ter prazo, o Grupo de
Trabalho entende que manter prazo não é viável, pois implicaria em uma terceira carteirinha. Glícia Maria
Feitoza de Paula (CRP 01) argumentou que o prazo pode ser de 5 (cinco) anos. E que não se opõem ao
envio da CIP pelos Correios, informou que no Distrito Federal não fazem a cobrança de anuidade de
inscrição secundária, somente cobram uma taxa e que gostariam de continuar desta forma. Clarissa
Paranhos Guedes salientou que todas as manifestações elencadas pelo plenário já foram discutidas pelo
Grupo de Trabalho. Alessandra Santos de Almeida (CFP) disse que é preciso seguir para a votação das
solicitações do Grupo de Trabalho. Dessa forma, procederam-se às votações: a) Autorizar o envio das CIPs
via Correios: Aprovo: 53 (cinquenta e três) votos; Não aprovo: 4 (quatro) votos; Abstenção: não houve. b)
Aprovar a inscrição secundária sem prazo de validade: Sem prazo: 27 (vinte e sete) votos; Prazo de 5 anos:
31 (trinta e um) votos; Abstenção: não houve. c) Deliberar se a inscrição secundária permanecerá sem
cobrança de anuidade ou se cada CRP poderá cobrar até 50% do valor da anuidade: Sem cobrança: 9
(nove) votos; Com cobrança até 50%: 52 (cinquenta e dois) votos; Abstenção: não houve. d) Continuidade
do GT de Revisão da Resolução CFP Nº 3/2007 para apresentação da minuta final em dezembro de 2024:
Aprovo: 57 (cinquenta e sete) votos; Não aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Encaminhamentos:
Foram aprovados os seguintes encaminhamentos: a) Envio das CIPs via Correios; b) A inscrição secundária
terá prazo de validade de 5 anos; c) Cada CRP poderá cobrar até 50% do valor da anuidade da inscrição
secundária; d) Continuidade do GT de Revisão da Resolução CFP Nº 3/2007. Ponto 16. GT APAF - POLÍTICA
PARA MULHERES. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula e Ricardo Vasquez Mota;
CRP 02: Daniel Coelho Silva Brandão, Runá Costa Paiva e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila
Barbosa Lins, Romário Oliveira Lopes e Juliana dos Anjos Pires Santos; CRP 04: Elizabeth de Lacerda
Barbosa, Alessandra Kelly Belmont e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Claudia Simões Carvalho,
Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Talita Fabiano de
Carvalho, Camila Andrade de Oliveira e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza
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Diello e Camila Dutra dos Santos; CRP 08: Griziele Martins Feitosa; Ana Lígia Bragueto Costa e Paulo Vitor
Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de Santana Mota, Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da
Silva Lima; CRP 10: Jureuda Duarte Guerra e Nazir Rachid Filho; CRP 11: Andréa Ferreira Lima Esmeraldo,
Niveamara Sidrac Lima Barroso e Idalicia Araújo Estrela Rodrigues; CRP 12: Yara Maria Moreira de Faria
Hornke, Joseane de Oliveira Luz e Paula Helena Lopes; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e
Rosiêne Vieira da Silva; CRP 14: Vanessa Silva de Souza e João Fernando dos Santos Vilela; CRP 15:
Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago Pereira Machado e Marina
Francisqueto Bernabé; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18: Karine
dos Santos Araujo e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Alberto de Jesus
Orge Rocha; CRP 20: Jucimara de Souza Bernardes e Lígia Maria Duque Johnson de Assis; CRP 21: Julianne
Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Ivone de Oliveira Ferreira e Lucas Alexandre Baia
Barbosa; CRP 23: Kênia Polva C.Ferreira; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques de
Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Alessandra Santos de Almeida
pontuou que o GT solicita a sua continuidade para finalização da minuta de Nota Técnica sobre sinais e
sintomas da violência contra a mulher, de modo a seguir os trâmites previstos nos artigos 10 e 11 da
Portaria CFP no 71/2023. Solicita-se a inclusão de uma representante ad hoc para colaborar na construção
da minuta de nota técnica. Adicionalmente, solicitam a mudança do CRP 03 para o CRP 02, ressaltando
que a Bahia já está de acordo. Não havendo inscrições, passou-se ao regime de votação: Inclusão de
especialista ad hoc e continuidade do GT: Aprovo: 57 (cinquenta e sete) votos; Não aprovo: não houve;
Abstenção: não houve. Encaminhamentos: A) Aprovada, por unanimidade, a continuidade do GT, para
realização de suas tarefas, e a inclusão de uma ad hoc. B) Substituição do CRP 03 pelo CRP 02 na
composição do GT. Ponto 17. GT DE APAF - NORMAS E REGRAS DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA A
CONCESSÃO DE REGISTROS OU PORTE DE ARMAS DE FOGO. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria
Feitoza de Paula, Márcia Maria da Silva e Ricardo Vasquez Mota; CRP 02: Daniel Coelho Silva Brandão,
Runá Costa Paiva e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Romário Oliveira Lopes
e Juliana dos Anjos Pires Santos; CRP 04: Suellen Ananda Fraga, Alessandra Kelly Belmont e Liliane Cristina
Martins; CRP 05: Claudia Simões Carvalho, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina
Silvestre Meirelles; CRP 06: Talita Fabiano de Carvalho, Camila Andrade de Oliveira e Ione Aparecida
Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Camila Dutra dos Santos; CRP 08: Griziele
Martins Feitosa; Ana Lígia Bragueto Costa e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de
Santana Mota, Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Jureuda Duarte Guerra e
Nazir Rachid Filho; CRP 11: Simone Maria Santos Lima , Niveamara Sidrac Lima Barroso e Idalicia Araújo
Estrela Rodrigues; CRP 12: Yara Maria Moreira de Faria Hornke, Joseane de Oliveira Luz e Bruna Gilvana da
Costa Pereira; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e Dayane Mirelly Pereira Rodrigues; CRP 14:
Vanessa Silva de Souza e Camilla Fernandes Marques; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel
Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: Thiago Pereira Machado e Marina Francisqueto Bernabé; CRP 17:
Arthur Luiz de Oliveira dos Santos e Marília Maria de Jesus Queiroz; CRP 18: Karine dos Santos Araujo e
Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Adriana Gomes do Nascimento; CRP
20: Jucimara de Souza Bernardes e Allison Marcelo Anjolis Rodrigues; CRP 21: Ivana Araújo Pereira
Amorim e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Ivone de Oliveira Ferreira e Lucas Alexandre Baia Barbosa;
CRP 23: Kênia Polva C.Ferreira; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques de Souza; CFP:
Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Evandro Moraes Peixoto foi convidado para
apresentar o ponto, informou que o objetivo do GT é a sua finalização. Descreveu a composição do GT.
Referiu que a tarefa atribuída pela Apaf ao GT foi: discutir sobre normas e regras da avaliação psicológica
para a concessão de registros/porte de armas de fogo. O GT revisou a Resolução do CFP, nº 18/2008,
vigente à época, e a APAF de novembro de 2021 aprovou o texto da Resolução. Em janeiro de 2022 foi
publicada a Resolução CFP nº 1, de 2022, que regulamenta a Avaliação Psicológica para concessão de
registro e porte de arma de fogo. Na Apaf de novembro de 2021 deliberou-se pela continuidade do GT
para abarcar duas novas atribuições: a) propor normativo que contemple as especificidades dos povos
originários; b) estudar a possibilidade de criação de título de especialista para realização de avaliação de
concessão de registro e porte de arma de fogo. Na Apaf de dezembro de 2022 foi acrescido novo objetivo:
c) realizar levantamento junto aos profissionais credenciados à Polícia Federal para verificar se a
autonomia na escolha dos testes tem sido respeitada ou se as psicólogas estão sendo compelidas a utilizar
os instrumentos indicados pela Polícia Federal. Em 2024, a partir das informações levantadas, o GT
ponderou sobre o encerramento do trabalho, haja vista as conclusões geradas pela discussão de seus
objetivos, a saber: Quanto ao objetivo 1. Propor normativo que contemple as especificidades dos povos
originários: A partir das informações levantadas, concluiu-se que: 1. Legislação vigente: o manuseio de
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arma de fogo no contexto dos povos originários contempla a caça de subsistência, o que os exime da
necessidade de porte e registro para as armas de fogo especificadas para tal função, segundo Decreto o
11.615, de 21 de Julho de 2022; 2. Ministério dos Povos Indígenas e Articulação Brasileira de Indígenas
Psicólogos (ABIPSI) reafirmam que o manuseio de armas de fogo ocorre para subsistência e a avaliação
dessa categoria deve seguir o mesmo critério aplicado aos não indígenas; 3. Setor de Psicologia da Polícia
Federal elucidou que não há demanda, nem de psicólogos nem de indígenas sobre o assunto; 4. Deve-se
considerar que uma normativa não poderia abarcar a multiplicidade dos Povos Originários; 5. Existência
de Resoluções e normativas vigentes sobre avaliação psicológica neste contexto. Nesse sentido, este
objetivo não apresenta sustentação na legislação vigente ou na realidade dos povos originários. A título de
sugestão, as COFs dos CRPs podem realizar levantamento sobre a atuação da Avaliação Psicológica em
relação à atuação com povos originários e outras populações. Quanto ao objetivo 2: Estudar a
possibilidade de criação de título de especialista para realização de avaliação de concessão de registro e
porte de arma de fogo. Em 2019 foi criado o título de especialista para Avaliação Psicológica. Ressalta-se
que o CFP reconhece a especialidade e não o campo de atuação. Assim, a criação de uma especialidade
dentro de outra implicaria a necessidade de abarcar os diversos campos de atuação que existem dentro de
uma mesma especialidade (por exemplo: nas diversas abordagens da Psicologia Clínica ou na Psicologia do
Tráfego). Quanto ao objetivo 3: Levantamento junto aos profissionais credenciados à Polícia Federal para
verificar se a autonomia na escolha dos testes tem sido respeitada ou se as psicólogas estão sendo
compelidas a utilizar os instrumentos indicados pela Polícia Federal. Informa que o Grupo de Trabalho,
formado pelo CFP e Polícia Federal, publicou, em 2022, o Manual "Avaliação Psicológica para manuseio de
arma de fogo", no qual constam orientações sobre o exercício profissional. Conforme as normativas sobre
o tema, temos: A Instrução Normativa no 78/2014, em vigência, da Polícia Federal, que define, em seu art.
5º, a bateria mínima de instrumentos de avaliação psicológica utilizados na aferição das características de
personalidade e habilidades específicas dos usuários de arma de fogo: I – 01 teste projetivo; II – 01 teste
expressivo; III – 01 teste de memória; IV – 01 teste de atenção difusa e concentrada; e V – 01 entrevista
semiestruturada. A Resolução CFP no 01/2022 conforme preconiza no art. 4o, inciso I, alínea “b” a
avaliação do nível intelectual por meio de teste de inteligência. Nesse sentido, a psicóloga deverá atender
à bateria mínima preconizada pela Instrução Normativa no 78/2014, em vigência, da Polícia Federal e,
necessariamente, acrescentar um teste psicológico de inteligência, a fim de atender à avaliação do nível
intelectual, conforme preconiza o art. 4o, inciso I, alínea “b”, da Resolução CFP no 01/2022. Ademais, a
Resolução CFP 31/2022, em seu Art. 5 regulamenta que "A psicóloga e o psicólogo têm a prerrogativa de
decidir quais são os métodos, técnicas e instrumentos empregados na Avaliação Psicológica, desde que
fundamentados na literatura científica psicológica e nas normas vigentes do CFP". Isso posto, o GT
compreende que as normativas vigentes orientam e resguardam a atuação profissional da psicóloga neste
contexto. Assim, a psicóloga que não tenha sua autonomia respeitada na escolha dos testes tem os
recursos administrativos e processuais para realizar denúncias e o Sistema Conselhos irá apurar as
possíveis violações de sua autonomia profissional. O GT solicita encerramento de seus trabalhos haja vista
as conclusões geradas pela discussão de seus objetivos. Nita Tuxá (CFP) saudou a presença das
conselheiras indígenas na Apaf e pontuou seu receio quanto a este tema, pois não houve discussão sobre
a avaliação psicológica para povos indígenas e que não é pertinente iniciar a discussão pelo porte de arma
de fogo. Ressalta que é preciso partir do entendimento acerca da urgência de discussão sobre a avaliação
psicológica dos povos indígenas e sugere que seja composto um Grupo de Trabalho para problematizar a
avaliação psicológica para povos indígenas, povos quilombolas e povos tradicionais. Manoel Vieira de
Carvalho Alencar (CRP 15) pontuou que uma coisa que observa é outro órgão fiscalizando a profissão e
que no credenciamento junto à Polícia Federal algumas questões, como formações em TDICs não são
aceitos. E que vê isso com preocupação, pois entra no papel de fiscalização do Sistema Conselhos. Vanessa
Silva de Souza (CRP 14) pensa que a psicologia não pode mais se ausentar de pensar a avaliação
psicológica para pessoas indígenas e que o posicionamento atual não contempla tais pessoas, uma vez
que não considera as suas diferenças culturais. Defende a criação de Grupo de Trabalho de avaliação
psicológica para pessoas indígenas. Niveamara Sidrac Lima Barroso (CRP 11) disse que não há
padronização, não há tabela para as pessoas indígenas, nem para as pessoas com deficiência e ressalta a
sua concordância com a criação do Grupo de Trabalho. Ricardo Vasquez Mota (CRP 01) argumentou acerca
da urgência da criação de um Grupo de Trabalho que pense na normatização e padronização para
diferentes povos e suas especificidades. Evandro Moraes Peixoto pontuou sobre os testes psicológicos
presentes no Brasil e que é preciso pensar quais os objetivos para a constituição de um grupo de trabalho,
pois não é o GT que fará as tabelas e que é preciso pensar em uma perspectiva ampliada, sugeriu a
aproximação das conselheiras indígenas com a CCAP para atuação junto à Asbro, Ibap, Editoras e
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pesquisadores da área para fomentar a discussão e sugeriu a criação de um Grupo Interno do CFP.
Alessandra Santos de Almeida (CFP) perguntou se poderiam voltar ao objetivo inicial que é o
encerramento do GT. Dessa forma, procedeu-se à votação. Em regime de votação: Encerramento do GT.
Aprovo: 51 (cinquenta e um) votos; Não aprovo: 6 (seis) votos; Abstenção: não houve. O CRP 14 disse que
na próxima Apaf trará a proposta de constituição do GT. Nita Tuxá (CFP) retoma a palavra e afirma que
quando pensarmos em povos indígenas, povos quilombolas, povos tradicionais, que possamos ouvir a
antropologia, outras epistemologias, para verificar o que a nossa psicologia está fazendo para os povos
indígenas. Encaminhamentos: A) Foi aprovado o encerramento do GT Avaliação Psicológica para a
concessão de registro e/ou porte de arma de fogo. B) Encaminhamento para o CFP: Promover a
aproximação entre a CCAP e as(os) Conselheiras(os) Indígenas dos CRPs para que, junto à ASBRO, IBAP,
Editoras e pesquisadores da área, fomentem a realização de estudos técnicos-científicos voltados para
povos indígenas. Ponto 18. APAF EXTRAORDINÁRIA. Talita Fabiano de Carvalho (CRP 06) solicitou um
ponto de pauta urgente que é a realização de uma Apaf extraordinária de forma remota, com pauta única,
com objetivo de concluir a votação do bloco que se refere à criação de Grupos de Trabalho. Solicita este
ponto devido aos problemas técnicos enfrentados na data de ontem. Dessa forma, solicita regime de
votação. Em regime de votação pela aprovação da Apaf extraordinária: Aprovo: 60 (sessenta) votos; Não
aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Encaminhamento: Aprovada a realização de Apaf
extraordinária com data a definir. Ponto 19. GT APAF - REVISÃO DA RESOLUÇÃO CFP Nº 18/2002.
Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Thessa Lais Pires e Guimarães e Márcia
Maria da Silva; CRP 02: Noite Bergoleon de Medeiros Farias, Runá Costa Paiva e Daniel Coelho Silva
Brandão; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Juliana dos Anjos Pires Santos e Catiana Nogueira dos Santos; CRP
04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen Ananda Fraga; CRP 05: Maycon da Silva
Pereira, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Eduardo
de Menezes Pedroso, Marta Eliane de Lima e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria
Luiza Diello e Camila Dutra dos Santos; CRP 08: Griziele Martins Feitosa; Julia Mezarobba Caetano Ferreira
e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de Santana Mota, Wadson Arantes Gama e Marco
Aurélio da Silva Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Giane Silva Santos Souza; CRP 11: Jorge Luiz
Pereira e Silva, Andréa Ferreira Lima Esmeraldo e Idalicia Araújo Estrela Rodrigues; CRP 12: Bruna Gilvana
da Costa Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Joseane de Oliveira Luz; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio
Cavalcanti e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Camilla Fernandes Marques e Jucimara Zacarias
Martins; CRP 15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago Pereira Machado e
Jean Fabricio Sales Gomes; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18: Keli
Virginia Ebert e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Alberto de Jesus Orge
Rocha; CRP 20: Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz; CRP 21: Julianne
Alencar Gomes e Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Kiria Karine Lins Martins
Ribeiro; CRP 23: Joana Darc Queiroz Miranda; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques de
Souza; CFP: Alessandra Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Nita Tuxá apresentou o ponto e
informou que o GT solicita a sua continuidade para finalização do texto da Minuta de Resolução que
estabelece normas de atuação para as profissionais psicólogas em relação ao enfrentamento ao racismo.
Na Apaf de abril de 2022 foi aprovado o seguinte encaminhamento: Construir nova minuta de resolução
que contemple o racismo estrutural e institucional ainda presente em nossa sociedade e nas instituições
de formação. Contou sobre as reuniões realizadas. Falou sobre a categorização de normativas e a
revogação das resoluções. Destacou que o novo decreto entende que não é possível atualização da Minuta
de Resolução, o que leva à exigência de revogação ou manutenção da Resolução, acrescida de Nota
Técnica e Resolução comentada. Ressalta a necessidade de elaboração e edição de normativas objetivas,
sem com isso ferir as subjetividades das pessoas. Disse que esta Minuta de Resolução é muito cara à
categoria e que é preciso confiar em todo o trabalho da equipe técnica. Finaliza afirmando que a intenção
é fazer uma Minuta de Resolução comentada e por isso solicita a continuidade do Grupo de Trabalho.
Joana Darc Queiroz Miranda (CRP 23) expressa a frustração pela não aprovação da Minuta de Resolução,
pois estava com grande expectativa. Alessandra Kelly Belmont (CRP 04) disse que precisam de uma
compreensão maior, de letramento. Propôs que tenhamos um plano de ação dentro das atividades do GT,
com as datas das reuniões e o que será discutido em cada reunião, objetivando apresentar a Minuta de
Resolução na Apaf de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Paulo Vitor Palma Navasconi (CRP 08)
comentou sobre o conceito de racismo institucional. Míriam Cristiane Alves (CRP 07) trouxe um conjunto
de incômodos que tem sofrido nesta Apaf. Comentou sobre o programa de ações afirmativas para as
pessoas negras. Leu um texto sobre autodeclaração e direitos jurídicos absolutos e sobre a autodeclaração
e direitos jurídicos relativos. Clivaldenha Marques de Souza (CRP 24) registrou a frustração de não
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apresentação da Minuta de Resolução. Nita Tuxá (CFP) pontuou as falas das participantes e comentou o
esforço e compromisso do Grupo de Trabalho. Comentou que a Minuta de Resolução está quase pronta e
que foi estabelecido plano de ação, com reuniões quinzenais, e que a perspectiva é que a Minuta de
Resolução fique pronta em setembro. Alguns integrantes das delegações começaram a se retirar. Eduardo
de Menezes Pedroso (CRP 06) não acha prudente a revogação da Resolução CFP nº 18/2002. Priscila
Barbosa Lins (CRP 03) solicitou que esta Minuta de Resolução seja apreciada na Apaf extraordinária que
ainda não possui data agendada. Noite Bergoleon de Medeiros Farias (CRP 02) considerou que é preciso
valorizar e preservar esta Resolução, destaca que houve a expectativa de que a Minuta fosse apreciada,
sendo necessário o compromisso com todos os encaminhamentos elencados nesta Apaf. Alessandra
Santos de Almeida pontuou que não dá para garantirmos que esta Minuta de Resolução seja apreciada na
Apaf extraordinária e pediu permissão do plenário para não fazermos este compromisso. Nita Tuxá (CFP)
pediu a aprovação da continuidade do Grupo de Trabalho para que possa apresentar a Minuta de
Resolução. Dessa forma passou-se à votação. Em regime de votação pela continuidade do GT: Aprovo: 45
(quarenta e cinco) votos; Não aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Encaminhamentos: Foi aprovada
a continuidade do GT para finalização do texto da minuta de resolução que estabelece normas de atuação
para as profissionais psicólogas em relação ao enfrentamento ao racismo. Ponto 20. APROVAÇÃO DOS GTs
EM BLOCO. Alessandra Santos de Almeida (CFP) sugere a aprovação em bloco dos GTs que solicitam a
continuidade, quais sejam: GT APAF – ESTÁGIO, GT DE APAF - REVISÃO DA RESOLUÇÃO CFP Nº 2/2016,
QUE REGULAMENTA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA EM CONCURSO PÚBLICO E PROCESSOS SELETIVOS DE
NATUREZA PÚBLICA E PRIVADA, GT APAF - REFERÊNCIAS TÉCNICAS E ÉTICAS: ATENDIMENTO À PESSOA
SURDA NO ÂMBITO DA SAÚDE, GT RESPONSABILIZAÇÃO DE ATOS DE ASSÉDIO E OUTRAS VIOLÊNCIAS DE
GÊNERO NO SISTEMA CONSELHOS DE PSICOLOGIA, GT PARA ELABORAÇÃO POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO
DO SISTEMA CONSELHOS e GT DE APAF ATUAÇÃO DA PSICOLOGIA NO USO DE MACONHA E PSICODÉLICOS
EM CONTEXTO TERAPÊUTICO. Assim, passou-se à conferência da delegação. Participaram do ponto: CRP
01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Thessa Lais Pires e Guimarães e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Noite
Bergoleon de Medeiros Farias, Runá Costa Paiva e Daniel Coelho Silva Brandão; CRP 03: Priscila Barbosa
Lins, Juliana dos Anjos Pires Santos e Catiana Nogueira dos Santos; CRP 04: Liliane Cristina Martins,
Alessandra Kelly Belmont e Suellen Ananda Fraga; CRP 05: Maycon da Silva Pereira, Conceição de Maria
Gama Carvalho Mathias e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Eduardo de Menezes Pedroso, Marta
Eliane de Lima e Ione Aparecida Xavier; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Camila Dutra
dos Santos; CRP 08: Griziele Martins Feitosa; Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma
Navasconi; CRP 09: Luciana Amorim de Santana Mota, Wadson Arantes Gama e Marco Aurélio da Silva
Lima; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Giane Silva Santos Souza; CRP 11: Jorge Luiz Pereira e Silva,
Andréa Ferreira Lima Esmeraldo e Idalicia Araújo Estrela Rodrigues; CRP 12: Bruna Gilvana da Costa
Pereira, Ematuir Teles de Sousa e Joseane de Oliveira Luz; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e
Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Camilla Fernandes Marques e Jucimara Zacarias Martins; CRP
15: Bruno Gustavo Lins de Barros e Liliana de Sena Lúcio; CRP 16: Thiago Pereira Machado e Jean Fabricio
Sales Gomes; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18: Keli Virginia Ebert
e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20:
Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz; CRP 21: Julianne Alencar Gomes e
Celina da Costa Tourinho; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Kiria Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Joana
Darc Queiroz Miranda; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Alessandra
Santos de Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Alessandra Santos de Almeida (CFP|) informa que é
preciso votar pela continuidade dos GTs: Aprovo: 47 (quarenta e sete) votos; Não aprovo: não houve;
Abstenção: não houve. Encaminhamentos: Foi aprovada, em bloco, a continuidade dos GTs para
finalização de suas atividades. Ponto 21. GT APAF - DIVERSIDADE SEXUAL E GÊNERO. Participaram do
ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Ricardo Vasquez Mota e Márcia Maria da Silva; CRP 02: Noite
Bergoleon de Medeiros Farias e Runá Costa Paiva; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Juliana dos Anjos Pires
Santos e Romário Oliveira Lopes; CRP 04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen
Ananda Fraga; CRP 05: Maycon da Silva Pereira, Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias e Carla
Cristina Silvestre Meirelles; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Luis Henrique da Silva
Souza; CRP 08: Ana Ligia Bragueto Costa; Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi;
CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Nadyene Moreira de Souza Borges e Marco Aurélio da Silva Lima; CRP
10: Vicky Cordeiro da Rocha; CRP 11: Jorge Luiz Pereira e Silva, Andréa Ferreira Lima Esmeraldo e
Niveamara Sidrac Lima Barroso; CRP 12: Ematuir Teles de Sousa e Joseane de Oliveira Luz; CRP 13: Rosiêne
Vieira da Silva e Dayane Mirelly Pereira Rodrigues; CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e João Fernando dos
Santos Vilela; CRP 16: Thiago Pereira Machado e José Antonio Souto Siqueira; CRP 17: Luan Martins de
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Souza e Arthur Luiz de Oliveira dos Santos; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga; CRP 20: Jucimara de Souza
Bernardes e Allison Marcelo Anjolis Rodrigues; CRP 21: Rafa Moon Carvalho Pires da Silva e Ivana Araújo
Pereira Amorim; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Ivone de Oliveira Ferreira; CRP 23: Joana Darc Queiroz
Miranda; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Alessandra Santos de
Almeida, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Ausentes o CRP 06, o CRP 15, o CRP 18, o 23. Alessandra Santos de
Almeida informa que este Grupo de Trabalho solicita a sua continuidade e a substituição de um Conselho
Regional. Definiu-se que a substituição será do CRP 18 pelo CRP 14. Dessa forma é preciso proceder à
votação. Em regime de votação: Continuidade do GT e substituição: Aprovo: 46 (quarenta e seis) votos;
Não aprovo: não houve; Abstenção: não houve. Encaminhamentos: Foi aprovada, por unanimidade, a
continuidade do GT para finalização de suas atividades e substituição do CRP 18 pelo CRP 14. Os trabalhos
foram encerrados às dezoito horas e cinquenta e um minutos. Esta Ata foi revisada por Izabel Augusta
Hazin Pires, Conselheira Secretária do Conselho Federal de Psicologia. Nada mais havendo a tratar, a
referida Ata foi lida e assinada pela revisora, pelo Presidente e pelas Secretárias da Mesa Diretora.
________________________

 

Nota: [1] No intuito de garantir uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da
categoria é composta por mulheres, a Apaf optou por referenciar a categoria no feminino. Desta forma,
sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos
todos os gêneros.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Conselheira(o) Presidente,
em 29/01/2025, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Izabel Augusta Hazin Pires, Conselheira(o) Suplente, em
29/01/2025, às 20:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bianca da Cruz Oliveira, Usuário Externo, em 27/02/2025, às
16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho, Usuário Externo, em 06/03/2025,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2006411 e o
código CRC C7267E84.

Referência: Processo nº 576600004.000344/2024-35 SEI nº 2006411
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